
PODER LEGISLATIVO 

    CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 

ESTADO DO PARÁ 

Avenida 27 de Dezembro, S/N – Vila Nova – Nova Esperança do Piriá/PA. 
CEP: 68.618-000        CNPJ: 84.263.847/0001-59 

E-mail: cmneppiria@gmail.com  - site: www.novaesperancadopiria.pa.leg.br 

PAUTA 22º DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DO 2º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA, A 

SER REALIZADA NO DIA 11/07/2024, ÀS 09h00min. 

 BASE LEGAL: Regimento Interno, em conformidade com o art. 31 e 197, observando o art. 150 e 154. 

 EXPEDIENTE DO DIA:  

 INDICAÇÃO Nº09/2024. O Vereador que esta subscreve Altomir Barros da Cunha, considerando a real 

necessidade do que vem alegar, indica à Mesa Diretora desta Casa, providencias junto ao poder 

Executivo, no sentido de que: A Prefeitura Municipal providencie a Limpeza e abertura de ruas no Bairro 

Otílio; e também oficializar a equatorial para providenciar energia elétrica do mesmo Bairro. 

 INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°004/2024. O Vereador Gerfferson Ferreira de Oliveira, integrante da 

Bancada do PSDB, com assento nesta Casa Legislativa, vem indicar ao Poder Executivo e a secretaria 

competente, que seja feita a limpeza e terraplanagem das vias públicas dos bairros frankilândia, bairro 

novo, vila nova e demais que necessitarem. Considerando que os bairros do Frankilândia, Bairro Novo e 

Vila Nova são bairros que concentram um grande número de moradores, faz-se necessário a manutenção 

das vias para que haja uma maior facilidade na locomoção dos mesmos e acesso a serviços básicos como 

saúde, educação e saneamento básico. Contudo, espero que no mais breve período seja atendido a 

indicação e o serviço seja ofertado a população. 

 PROJETO DE LEI Nº 037/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024. "Promove adequação Orçamentária no 

âmbito do Município de Nova Esperança do Piriá-PA; autoriza abertura de credito especial no Orçamento 

Anual de 2024 no valor de R$ 600.000,00 ao programa escola em tempo integral". 

 

 ORDEM DO DIA:         

Sem matéria  

                                                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           _______________________ 

                                                   Antonio Lordenir Campos Gonçalves 

                                                               Vereador/ Presidente 
 


